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MINISTERIO DA FAZENDA 
CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURO 
PRIVADOS, DE PREVIDENCIA PRIVADA ABERTA E DE CAPITALIZAçAO 
CRSNSP 

225 Sessão 
Recurso n° 5542 

- 	
- 	—Processo SUSEP n° 15414.100341/2005-11 

RECORRENTE: SAN'I'OS SEGURADORA S/A 

RECORRIDA: 	SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. Denincia. 
Seguro de Vida. Descumprimento contratual. Não pagamento de 
indenizacäo. Recurso conhecido e provido parcialmente. 

PENALIDADE ORIGINAL: Multa no valor de R$ 68.000,00. 

BASE NORMATIVA: Art. 88 do Decreto-Lei n° 73/66. 

ACORDAO/CRSNSP No 5669/16. Vistos, relatados e discutidos 
os presentes autos, decidem os membros do Conseiho de Recursos do Sistema Nacional 
de Seguros Privados, de Previdência Privada Aberta e de Capitalizacão, por 
unanirnidade, dar provimento parcial ao recurso da Santos Seguradora S/A para limitar 
a majoracäo da multa em virtude de reincidéncia ao dobro da pena base, nos termos do 
voto do Relator. 

Participararn do julgamento os Conseiheiros Waldir Quintiliano 
da Silva, Thompson da Gama Moret Santos, Paulo Antonio Costa de Almeida Penido, e 
Marcelo Augusto Camacho Rocha. Ausentes, justificadarnente, os Conselheiros 
Washington Luis Bezerra da Silva e Valéria Carnacho Martins Schmitke. Presentes o 
Senhor Representante da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Dr. José Eduardo de 
Aratiijo Duarte, e a Secretária-Executiva, Senhora Cecilia Vescovi de Aragão Brandão. 

Sala das SessOes ( (i ) 
1 de marco de 2016. 

WALDIR\Q I ILIANDA SILVA 
P esidente e Relator 



CONSEIHO DE RECURSOS SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, DE PREVIDENCIA 
PRIVADA ABERTA E DE cAPITALIzAcA0 — CRSNSP 

Recurso 5542 
(Processo Susep 15414.100341/2005-11) 

Recorrente: Santos Seguradora S/A 

Recorrida: 	SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

Relator: 	WALDIR QUINTILIANO DA SILVA 

VOTO 

Verifico da análise da documentaço constante do processo que, de fato, a Santos 

Seguradora - Em Liquidacão Extrajudicial no cumpriu o contrato de seguro firmado corn 

Marcelo Lücio de Almeida Amaral, referente ao seguro de vida em grupo, contratado corn o 

reclamante. 

Corn efeito, ha nos autos comprovacão de que o segurado tinha cobertura de diarias 

de incapacidade temporária, conforme descrito nas condicôes especiais do contrato de seguro 

de vida em grupo. Cornprovado está, também, que o segurado sofreu acidente e ficou de 

licença médica (fls. 57/59). Além do mais, ha cornprovação de que o acidente ocorreu no dia 

12//5/2005 (fI. 56) e de que foram apresentados posteriormente cornprovantes suficientes 

para justificar o pagamento de indenizacão referentes as diárias por incapacidade temporária 

(fls. 7/9). 

A recorrente sequer contesta a ocorrência do fato irregular. Alega apenas sua condicão 

de liquidanda e o fato de que a irnposiçäo de multa traria mais problemas a sua já difIcil 

situacao financeira. 

Além do mais, o regime especial a que está submetida a recorrente não obsta a 

imposicâo de penalidade, mas, tao somente, suspende a exigibilidade do crédito decorrente 

de pena pecuniária que eventualmente lhe seja aplicada e também porque não ha previsao de 

cancelamento da multa aplicada a sociedades submetidas ao regime especial de liquidacao 

extrajudicial, mas sirn a suspensäo de sua exigibilidade corn a consequente inscriçâo em dIvida 

ativa após o trânsito em julgado da decisão adrninistrativa, enquanto perdurar a liquidaçao. 

Isto posto, afasto os argumentos de defesa, para considerar caracterizada a 

rnaterialidade da conduta irregular, consistente no descumprimento do contrato de seguro 

firmado corn o reclamante. 
7Th\  

Por fim, nâo vislumbrei a existéncia de qualquer mácula que pudesse comprometer,i 

legitirnidade dos procedimentos que nortearam a conducão do presente proces  

administrativo, que se deu corn pleno atendimento aos princIpios do contraditório edo dioj? 



processo legal. E certo, tambérn, que a intimação que deu origern ao presente processo 

descreve de forma clara e inequIvoca a conduta da indiciada, corn a indicacâo das penalidades 

cabIveis, enquanto que a decisão condenatória está adequadamente fundamentada e as 

penalidades impostas a recorrente estão em conformidade corn os instrurnentos legais e 

regularnentares vigentes,inclusive no que diz respeito aos lirnites ali previstos. 

Posto isto, conheco do recurso e a ele dou provimento parcial, apenas para adequar o 

valor da multa ao dobro do valor base da pena. 

EoVoto. 

BrasIli 	 dO16 

Waldir Quintiliano da Silva 

Coft$èlheiro 
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Luciuflu PMo Fernandes 
Mat. StPE 2943 



CONSELHO DE RECURSOS SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, DE PREVIDENCIA 
PRIVADA ABERTA E DE CAPITALIZAcAO - CRSNSP 

Recurso 5542 
(Processo Susep 15414.100341/2005-11) 

Recorrente: 	Santos Seguradora S/A 

Relator: 	WALDIR QUINTILIANO DA SILVA 

Relatório 

0 presente processo teve início corn a reclamaco formulada, em 28/9/2005, por 

Marcelo Lücio de Almeida Amaral, contra a Santos Seguradora S/A, por atraso no pagamento 

da indenizaco de sinistro relativa a seguro de vida em grupo, tendo como estipulante a 

Prefeitura Municipal de So Paulo e o reclamante como segurado (fls. 72 e 5). 

No dia 24/10/2005 (fI. 18), a seguradora esclareceu que, em virtude de ter sido 

submetida ao regime de liquidaço extrajudicial em ato expedido pelo Banco Central no dia 
12/11/2004, teve cancelada sua autorizaço para livre movimentaço de ativos vinculados a 
SUSEP, em decorrência do que passou a necessitar de autorizacao da autarquia para 

desbloqueio de ativos custodiados no SELIC, vinculados as Reservas Técnicas da seguradora, 

para obter numerário para pagamento das indenizaçôes de seguro. Nesse sentido, a 

seguradora ficou impossibilitada de efetuar o pagamento das indenizaçöes, a vista da falta de 

autorizaçao da SUSEP. 

Em 23/3/2006, a SUSEP instaurou o presente processo administrativo contra a Santos 

Seguradora S/A - Em Liquidaçao Extrajudicial, para apurar responsabilidades sobre fatos, por 

descumprimento do art. 88 do Decreto-Lei n2  73, de 1966. 

Uma vez intimada (ft. 77), a companhia apresentou defesa (fls. 80/81), alegando que o 

benefIcio de interesse do reclamante devera aguardar o transcurso do processo de liquidacäo 

extrajudicial, que indicara os termos em que o pagamento será realizado aos credores. 

A SUSEP, no pronunciamento de fls. 83/84, opinou pela procedência da denüncia, no 

que foi acompanhada peta Procuradoria-Geral Federal (fi. 85/88). 

Assim, decidiu aplicar a indiciada a multa de R$ 68.000,00, prevista na alInea "g", inciso 

IV, art. 52  da Resoluço CNSP n9  60, de 2001 (fI. 92), considerando a reincidéncia apurada 

através dos processos relacionados em documento anexo (II. 93). 

Inconformada, Santos Seguradora S/A - Em Liquidaçao Extrajudicial apresentou 

recurso contra a deciso condenatOria (fls. 98/103), pedindo seja cancelada a multa que the foi 

imposta, pelo fato de estar submetida ao regime de liquidacão extrajudicial, ate porque a 

aplicacao da multa viria a agravar ainda mais sua situaço econômica e financeira; ou, se 

mantida a multa, requer seja o eventuat pagamento submetido as forças da massa e ao 

concurso de credo s. 

A SUSEP n o iu motivo que justificasse a reconsideração da deciso condenatOria em 

apreco (fI. 105). 



Por sua vez, a PGFN, chamada a se manifestar sobre o feito nos termos regimentais, 
opinou pelo conhecimento do recursp.e pela negativa de seu provimento (us. 108/109). - 

E o relatóriot
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